
2ª  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA  DE  PRESIDENTE
PRUDENTE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE
ACOMPANHAMENTO

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  pelo  Promotor  de  Justiça
adiante assinado, no uso das atribuições constitucionais
conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal
de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 86, §
2º,  da Resolução nº  1.342/2021-PGJ,  que estabelece que o
acompanhamento periódico da execução do compromisso de
ajustamento de conduta deverá ser  feito  em procedimento
próprio previsto na Resolução nº 934/15-PGJ;

CONSIDERANDO que  o  art.  4º  da
Resolução  nº  934/15-PGJ  estabelece  que  o  Procedimento
Administrativo de Acompanhamento é destinado a situações
que não constituam objeto de procedimentos específicos;

CONSIDERANDO a  necessidade  de
acompanhar a execução do compromisso de ajustamento de
conduta  celebrado  nos  autos  do  Inquérito  Civil  nº
14.0720.0000854/2013-9 (Habitação e Urbanismo);

RESOLVE:

I – Instaurar o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPANHAMENTO  com  a
finalidade de acompanhar a execução do compromisso
de  ajustamento  de  conduta  celebrado  com  a
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA MIASAQUI e o MUNICÍPIO DE
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ÁLVARES MACHADO,  nos  autos  do  Inquérito  Civil  nº
14.0720.0000854/2013-9 (Habitação e Urbanismo).

II –  Nomear os servidores lotados nesta
2ª  Promotoria  de  Justiça  de  Presidente  Prudente  para
secretariar  os  trabalhos  e  cumprir  as  diligências
desenvolvidas nos autos e aos mesmos determino que:

1. Registrem o presente procedimento no
SISMP Digital;

2. Digitalizem cópia das principais peças
do Inquérito Civil nº 14.0720.0000854/2013-9, especialmente
o compromisso de ajustamento de conduta;

3. Notifiquem  a  Associação
Compromissária,  cientificando-a  da  instauração  do
procedimento, com cópia da portaria, bem como para que, no
prazo  de  15  (quinze)  dias,  manifeste-se  sobre  o  teor  da
resposta  apresentada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Álvares
Machado  às  fls.  388/389  do  IC,  que  deverá  instruir  a
notificação a ser expedida;

4.  Oficiem o  Município  Compromissário,
cientificando-o da instauração do procedimento, com cópia da
portaria;

5. Cumpram-se.

Presidente Prudente, 29 de setembro de 2022.

JURANDIR JOSÉ DOS SANTOS 
2º Promotor de Justiça

TIAGO CINEDEZE
Analista Jurídico
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Documento assinado eletronicamente por JURANDIR JOSE DOS SANTOS, em 
29/09/2022 às 17:01.

Para conferir o original, acesse o site 
https://sis.mpsp.mp.br/atendimentocidadao/ProcedimentoDigital/Procedimento/
ValidarDocumentoProcedimentoDigital, informe o procedimento 0720.0006354/2022 e 
código eaa2afa8-96e1-4a1c-8bb5-35f75711ab14 ou através do link:  
https://sis.mpsp.mp.br/atendimentocidadao/ProcedimentoDigital/Procedimento/
ValidarDocumentoProcedimentoDigital?
NumeroMP=0720.0006354/2022&IdDocumento=eaa2afa8-96e1-4a1c-8bb5-
35f75711ab14
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